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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLÉGIO GESTOR DO CAMPUS PARNAMIRIM DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

 
Às 14 horas do dia nove do mês de junho do ano dois mil e vinte, o Colégio Gestor, reuniu-se em sessão ordinária reservada, em

videoconferência pelo Microsoft Teams, sob a presidência de Paulo Vitor Silva (Diretor-Geral), contando com a presença de Ana

Claudia Nobrega de Medeiros (Diretora de Administração), Givanaldo Rocha de Souza (Diretor Acadêmico), Maria Izabelli Cassiano da Silva

(Coordenadora de Apoio Acadêmico e Coordenadora de Gestão de Pessoas em Exercício), Gabriel da Costa Dantas (Coordenadora de

Atividades Estudantis), Marisa Daniella de Oliveira Garcia (Coordenador de Extensão), Ana Paula Borba Costa (Coordenadora de Pesquisa e

Inovação), Honore Vicente Cesario (Coordenador de Tecnologia da Informação) e secretariado por Eduardo Chaves de Sousa (Chefe de

Gabinete), para tratar da seguinte pauta de reunião: (i) Apresentação do novo Colégio Gestor e dinâmicas de trabalho segundo os regimentos

interno e geral; (ii) Escolha de dois dirigentes da administração do Campus, previsto na alínea “b” do inciso I do art. 2º do Regimento Interno

dos Campi do IFRN, para designação no Conselho Escolar; e (iii) Escolha dos membros da subcomissão eleitoral complementar do

CONSUP. Iniciados os trabalhos ocorreram as seguintes deliberações:  

 
(1) O Presidente Paulo Vitor Silva, agradeceu a presença de todos e em seguida, foi oportunizado ao secretário Eduardo Chaves de Sousa para

prosseguimento na pauta de apresentação do novo Colégio Gestor e dinâmicas de trabalho segundo os regimentos interno e geral; no qual

apresentou a PORTARIA Nº 170/2020 -DG/PAR/RE/IFRN de designação do novo colegiado, como também explanou sobre o colegiado no

Regimento Interno - Resolução nº 17/2011-CONSUP-IFRN e no Regimento Geral - Resolução nº. 15/2010-CONSUP/IFRN. O Colegiado

Gestor decidiu propor:

 - a criação do setor SUAP para dinamizar e unificar as atividades do colegiado.

(2) Em seguida, o Presidente Paulo Vitor Silva apresentou a pauta seguinte “Escolha de dois dirigentes da administração do Campus, previsto

na alínea “b” do inciso I do art. 2º do Regimento Interno dos Campi do IFRN, para designação no Conselho Escolar”, a qual foi realizado, pelo

secretário Eduardo Chaves de Sousa, a explanação da importância, finalidade e como se constituía o Conselho Escolar, nos termos Lei nº

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB) e Resolução nº 24/2013 -CONSUP-IFRN (Regimento Interno do Conselho Escolar dos Campi do

IFRN); em seguida, o Presidente Paulo Vitor Silva solicitou as indicações ao colegiado. O Colegiado Gestor indicou e acatou por

unanimidade:

- os seguintes nomes para representação de dirigente da administração do Campus no referido conselho:  Givanaldo Rocha de Souza e Ana

Claudia Nobrega de Medeiros.

 
(3) Por fim, após realizada algumas considerações, pelo secretário Eduardo Chaves de Sousa, sobre a eleição complementar do CONSUP, o

Presidente Paulo Vitor Silva solicitou as indicações ao colegiado. O Colegiado Gestor indicou e acatou por unanimidade:

- os seguintes nomes para serem membros da subcomissão eleitoral complementar do CONSUP:  Eduardo Chaves de Sousa, na representação

da gestão e na coordenação; Deborah Vieira de Alencar Maia,  na representação docente; Sandro Alves Pereira, na representação técnico-

administrativo; e Leonardo Carvalho dos Santos, na representação discente.

  
A seguir, foram apresentadas questões de expedientes e informes, sem mais assuntos, a reunião foi encerrada.  
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